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1. RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei que entre outras disposições normativas, dispõe em sua 

Ementa: cria o voluntariado junto ao Serviço Público da Cidade de Caruaru e dá outras 
providências. 

Em observância às prerrogativas legais e regimentais ao qual está inserido, é o parecer 
para expor fundamentadamente o entendimento quanto à sua constitucionalidade, legalidade 
e instrumentalidade processual legislativa, observando, sobremaneira, a Constituição Federal 
de 1988, a Lei Orgânica do Município de Caruaru e o Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Caruaru. 

Aqui está o Relatório, segue a análise. 

2. ANÁLISE 

De início, cita-se o ensinamento de Hely Lopes Meirelles, anotando que: 

"a Prefeitura não pode legislar, como a Câmara não pode administrar. Cada 
um dos órgãos tem missão própria e privativa: a Câmara estabelece regra 
para a Administração; a Prefeitura a executa, convertendo o mandamento 
legal, genérico e abstrato, em atos administrativos, individuais e concretos. O 
Legislativo edita normas; o Executivo pratica atos segundo as normas. Nesta 
sinergia de funções é que residem a harmonia e independência dos Poderes, 
princípio constitucional (art.2º} extensivo ao governo local. Qualquer 
atividade, da Prefeitura ou Câmara, realizada com usurpação de funções é 
nula e inoperante". Sintetiza, ademais, que "todo ato do Prefeito que infringir 
prerrogativa da Câmara - como também toda deliberação da Câmara que 
invadir ou retirar atribuição da Prefeitura ou do Prefeito - é nulo, por ofensivo 
ao princípio da separação de funções dos órgãos do governo local (CF, ort.Z» 
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e/e o art.31}, podendo ser invalidado pelo Poder Judiciário" (Direito municipal 

brasileiro, 15ged., atualizada por Márcio Schneider Reis e Edgard Neves da 

Silva, São Paulo, Malheiros, 2006, p. 708 e 712}. 

O Estado Democrático brasileiro tem como cláusula pétrea constitucional a separação 
e a harmonia entre os poderes, consubstanciada em princípio explícito e instrumentalizada 
em regras constitucionais de competência. 

A violação à regra constitucional da iniciativa de projeto legislativo representa indevida 
afronta ao princípio da separação dos poderes. 

A Constituição Federal estabelece: 

"Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o 
Legislativo, o Executivo e o Judiciário". 

A Constituição da República de 1988, corolário da Declaração Francesa, traz em seu 
texto a tripartição de poderes (Legislativo, Executivo e Judiciário). Além disso, protege essa 

tripartição em nível de cláusula pétrea fundamental (art. 60, § 4º, Ili). 

Dessa forma, revela-se inconstitucional a lei municipal, de iniciativa da Casa Legislativa, 
cuja matéria se refere à esfera de atuação administrativa do Chefe do Executivo, implicando 

invasão de competência e afronta ao princípio da harmonia e independência dos Poderes. 

Em decorrência do princípio da simetria, tais regras e princípios são igualmente 
aplicados em âmbito municipal. 
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Sendo desrespeitada a titularidade para a apresentação da proposta legislativa, 
ocorrerá a usurpação de iniciativa, o que acarreta inconstitucionalidade por desobediência ao 
princípio da separação do poder, inserto no art. 2º da Constituição Federal. 

A administração Pública tem autonomia para dispor acerca do Funcionamento de 
seus Serviços Públicos, inclusive acerca da oportunidade e conveniência na implantação do 
serviço voluntariado, que já é regulamentado pela Lei Federal nº 9.608/1998. 
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A administração Pública também tem autonomia para dispor acerca de seu 

funcionamento, critérios para a escolha de seus voluntários, e os serviços que os mesmos 
prestarão. 

No Serviço Público insere-se a trato de informações sensíveis ao interesse público, de 
forma que, apenas o Administrador pode permitir de forma irrestrita o acesso a tais 
serviços. Indo de encontro com o que propõe o art. 4º da propositura. 

Por todo exposto, entende-se que o projeto em análise afronta a harmonia dos 
poderes por dispor acerca de Serviços Públicos, matéria administrativa de competência 
legislativa privativa do Poder Executivo. 

Para estrito cumprimento legal e processual legislativo, era o que tínhamos a informar, 
colocamo-nos à disposição para outros esclarecimentos que considerar necessários. 

3. CONCLUSÃO 

Por todo exposto, é o parecer não vinculante para opinar de forma desfavorável, uma 
vez que afronta a harmonia dos poderes por dispor acerca da autonomia e funcionamento 
de Serviços Públicos, dispondo acerca da implantação de um serviço do qual a 
Administração dispõe de oportunidade e conveniência para implantar e gerir. Matéria 
administrativa de competência legislativa privativa do Poder Executivo. 

Por fim, sugere-se que a cópia do Projeto de Lei 7.315/2017 seja apresentada como 
Anteprojeto pela via de Requerimento, solicitando ao Poder Executivo Municipal que 
apresente Projeto de Lei nos moldes do Anteprojeto que seguirá anexo. 

Este é o parecer, salvo melhor juízo. 

Assessoria da Comissão de Legislação e Redação de Leis 
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